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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS CENTRO-SERRANO

PORTARIA Nº 193, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CENTRO-SERRANO, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de
05.06.2014, da Reitoria-Ifes e considerando o contido no Ofício nº 11 / 2021 - CSE -
CSBA,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº  , de 08.04.2021, que a83 ltera a Portaria nº 132, de
27.08.2020, retificada pela Portaria nº 134, de 31.08.2020, que altera a Portaria nº 248,
de 30.09.2019, que altera a portaria nº 032, de 11.02.2019 e designar os servidores
abaixo relacionados para comporem o Núcleo Docente Estruturante – NDE, do Curso
Superior em Administração do Campus Centro-Serrano de acordo com o previsto na
Resolução 14/2009 de 11.12.2009:

Coordenador do Curso:
-Ricardo André da Costa, matrícula Siape 1313104 – Presidente;

Representantes do núcleo profissionalizante:
-Adilson Oliveira Cruz, matrícula Siape 3094749;
-Sergio Adriany Santos Moreira, matrícula Siape 1173133;

Representantes da comissão da autorização ou reestruturação do curso:
-Renato Chaves Oliveira, matrícula Siape 2545560;
-Felipe Ferreira Barros Carneiro, matrícula Siape 2268679;

Representante da Coordenadoria Pedagógica:
- Filipe Ferreira Ghidetti , matrícula Siape 3117423.

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

WAGNER POLTRONIERE ENTRINGER
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